
Ajprova filBpa Bodoviário do Sbinioípio. 

Sua SseelênQiai o Senhor Prefeito UUniuipoí de 
Viçosa, fai eaber a todoe que o presente vireo que oe represen 
tantes do povo aprovax-eEi e ele, esi seu nomop eaoòiona a aoauin 
te leis ^ 

Art. U) Pioa aprovado o tSsga Bodoviário do SÜUP-
nlCLpio do Viçosa, a vartir desta data, o^o orifllnal paeea a 
faaer parte ln< agrante desta lei. 

4rt. 28) Revogadas ae disposições cia contrário* 
esta Lel entrará m vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Hunicipal de Viçtaa, em dea (10) de 
novembro de 1977 

Ceear Sant*Anna Fllho^ 
n*efeito iSUnlcipal 

Antônio ZahftrSm 

Chefe do Gabinete 

(Aprovado pola cSaara Hunicipal, om 08/11/77) 
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